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Publicado por: 
Janieli Dayane Rodrigues Evangelista 

Código Identificador:548DD108 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
90/18. 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 02/18. 
OBJETO DO CONTRATO: CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO NO 
CENTRO DE EVENTOS.  
CONTRATANTE: Município de Teixeira Soares/PR. 
CONTRATADA: M. LACHOVICZ & CIA LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ Nº 15.370.831/0001-22, com sede a Rua Marginal, S/N, KM 
264, BR 373, Rio dos Patos � CEP: 84.400-000, na Cidade de 
Prudentópolis, Estado do Paraná. 
CLÁUSULA EDITADA: O presente INSTRUMENTO tem por 
objetivo PRORROGAR o prazo de execução da obra referente ao 
CONTRATO N° 90/2018 em 50 (cinquenta) dias corridos até o dia 
10 de setembro de 2019, obedecendo à destinação vinculada ao 
Processo Licitatório. 
  
Teixeira Soares, 06 de setembro de 2019. 
  
LUCINEI CARLOS THOMAZ 
Prefeito Municipal de Teixeira Soares (PR) 
  

Publicado por: 
Janieli Dayane Rodrigues Evangelista 

Código Identificador:72BA8EA3 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
RECURSOS HUMANOS 

AVISO 01/19 CONCURSO PÚBLICO 01/19 
 
O Município de Teixeira Soares, por seu representante legal, 
comunica para fins de direito e a quem interessar possa que o 
CONCURSO PÚBLICO 01/19, fica SUSPENSO a partir desta data 
até ulterior deliberação em cumprimento a decisão judicial exarada 
nos autos de nº 0001178-92.2019.8.16.0164, Vara da Fazenda Pública 
da Comarca, mov. 10.1 CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. 
  
Teixeira Soares, 11 de setembro de 2019. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  
LUCINEI CARLOS THOMAZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Levi Varela da Silva 

Código Identificador:B801F738 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 011/2019 
 
Processo nº. 011/2019 
  
Favorecido: PABLO ANTONIO NORBERTO ROCHA 
07549216975 
  
Trata o presente processo de Manutenção de Aparelhos de Ar 
Condicionado, com o empresa supra mencionada. Com base nas 
justificativas apresentadas no Processo Licitatório nº. 011/2019, 
solicito declarar dispensável a licitação com base no inciso II do art. 
24, combinado com a alínea �a� do inciso II do art. 23 da Lei nº 
8.666/93, e autorizar a contratação do referido profissional. 
  
Terra Boa � PR, 16 de setembro de 2019. 
 

ELIANA DE LOURDES MARQUES DE MADUREIRA 
Presidente da Comissão de Licitação 
  
Em decorrência das justificativas apresentadas e na fundamentação do 
inciso II do art. 24, combinado com a alínea �a� do inciso II do art. 23 
da Lei nº 8.666/93, existe amparo para a requerida dispensa da 
licitação, ficando a critério desta casa legislativa a contratação da 
empresa PABLO ANTONIO NORBERTO ROCHA 07549216975 

  
Terra Boa � PR, 16 de setembro de 2019. 
 
VINÍCIUS BRIAN ZEQUIM OKABAYASHI 
Assessoria Jurídica 
  
RATIFICO o ato de dispensa de licitação, conforme despacho 
contido no Processo nº 011/2019 e determino que seja feita a 
publicação do resumo da mesma, bom como do Processo 
Administrativo para Contratação de Serviços, conforme disposto no 
art. 26, da Lei nº 8.666/93. 
  
Terra Boa � PR, 16 de setembro de 2019. 
  
WILSON WANDERLEI ESPOSTO 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Cleber Amilcar de Souza 

Código Identificador:F64A3371 

LICITAÇÕES 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 464/2018 TOMADA DE PREÇO Nº 15/2018 
 
CONTRATADA: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA 
LTDA. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
  
PRIMEIRA: Conforme solicitação da empresa e do departamento de 
engenharia, aditivar o prazo do referido contrato até 19/02/2020. 
  
Município de Terra Boa, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de 
agosto de 2019. 
  
VALTER PERES 
Contratante 
  
REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL

Publicado por: 
Marcela Monti Aragão 

Código Identificador:BA1F79D6 
 

LICITAÇÕES 
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO PREGÃO 

PRESENCIAL N° 21/2016 CONTRATO Nº 73/2016 
 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
  
PRIMEIRA: Valor: aditivar em R$ 412,06 (quatrocentos e doze reais 
e seis centavos) pelo motivo de inclusão de veículos na frota, 
conforme planilha anexa ao processo. 
  
Veículo incluso no seguro:
- VOLKSWAGEN, ONIBUS 15.190 EOD Ano/Modelo: 2018/2019 �
Placa: BCO-6599 
  
Município de Terra Boa, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês 
de setembro de 2019. 
  
VALTER PERES 
Contratante 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
RECURSOS HUMANOS 

AVISO 01/19 CONCURSO PÚBLICO 01/19 

O Município de Teixeira Soares, por seu representante legal, 
comunica para fins de direito e a quem interessar possa que o 
CONCURSO PÚBLICO 01/19, fica SUSPENSO a partir desta data 
até ulterior deliberação em cumprimento a decisão judicial exarada 
nos autos de nº 0001178-92.2019.8.16.0164, Vara da Fazenda Pública 
da Comarca, mov. 10.1 CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. 

Teixeira Soares, 11 de setembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

LUCINEI CARLOS THOMAZ
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Levi Varela da Silva 

Código Identificador:B801F738 
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Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a Abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Programa de 2019, de acordo com o artigo 
43, incisos II e III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 66.837,75 (sessenta e seis mil, oitocentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos), 
conforme classificação Funcional programática abaixo. 
  

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE EXERCÍCIO PPA LDO LOA 

0300 SECRETARIA MUN. ADM. E FINANÇAS           

0301 Departamento de Administração Geral           

04.122.0004.2.005000 Manutenção das Atividades da Administração           

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 000 2019 12.000,00 12.000,00 12.000,00 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 000 2020 2.000,00 0,00 0,00 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 000 2021 2.000,00 0,00 0,00 

0400 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES           

0401 Departamento de Educação           

12.361.0007.2.011000 Transporte Escolar           

4.4.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 822 2019 837,75 837,75 837,75 

0402 Departamento de Cultura           

13.392.0009.2.015000 Manutenção das Atividades Culturais           

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 000 2019 40.000,00 40.000,00 40.000,000 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 000 2020 5.000,00 0,00 0,00

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 000 2021 5.000,00 0,00 0,00 

TOTAIS ................................... 66.837,75 52.837,75 52.837,75 

  
Art. 2º) Os recursos a serem utilizados para fazer face as despesas com as inclusões acima correrão a conta dos recursos abaixo especificados: 
I � Por cancelamento parcial de dotações fixadas nos instrumentos acima identificados nos exercícios em referência, de acordo com o artigo 43, 
inciso III da Lei 4.320/64, conforme abaixo especificado: 
  

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE EXERCÍCIO PPA LDO LOA 

0300 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS           

0301 Departamento de Administração Geral           

28.846.0005.8.001000 Encargos Especiais           

4.4.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 000 2019 52.000,00 52.000,00 52.000,000

4.4.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 000 2020 7.000,00 0,00 0,00

4.4.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 000 2021 7.000,00 0,00 0,00

TOTAIS ..................................... 66.000,00 52.000,00 52.000,00

  
II � Por excesso de arrecadação de receita no exercício corrente de acordo com o artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64, conforme abaixo especificado: 
  

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE EXERCÍCIO PPA LDO LOA 

1.3.2.1.00.1.1.00 (122) Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  822 2019 837,75 837,75 837,75 

TOTAIS ........................................... 837,75 837,75 837,75 

  
Art. 3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, em 06 de junho de 2019, 33º da Emancipação e 31º de Administração. 
  
PAULO HORN 
Prefeito 
  
Registre-se e publique-se 
  
Em 06 de junho de 2019. 
  
PUBLICADO EM ______/06/2019, EDIÇÃO ____________, PÁGINA _______________ DIÁRIO ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO 
PARANÁ 
PUBLICADO EM ______/06/2019, EDIÇÃO ____________, PÁGINA _______ DO JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE 

Publicado por: 
Elenice Minuzzi 

Código Identificador:5C4C8070 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 EDITAL N.º 02/2019 - RETIFICAÇÃO 
 
O Prefeito de Teixeira Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2019, em 
conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, 
nomeada através do Decreto n° 502/2019, resolve, TORNAR PÚBLICO a retificação do Edital nº 01/2019. 
  
ONDE SE LÊ: 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a 
remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos a seguir: 
  

Código do 
Cargo TCE PR 

Cargo 
Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas PcD 
Remuneração Inicial 
Bruta R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

178001 OPERADOR DE MÁQUINAS 40 h CR * 1.439,78 R$75,00 
Escolarização básica, 2.ª Etapa, (Ensino Fundamental 
� 2.º Ciclo), com carteira nacional de habilitação, 
categoria D ou superior. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 EDITAL N.º 02/2019 - RETIFICAÇÃO 
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148001 TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 30 h CR * 1.064,18 R$ 125,00 
Educação Básica completa até sua 3.ª etapa (Ensino 
Médio Completo) e Educação Profissionalizante com 
curso técnico na área. 

122001 FARMACÊUTICO 30 h CR * 2.441,36 R$ 200,00 Ensino superior em farmácia**. 

123001 PSICÓLOGO 30 h CR * 2.879,56 R$ 200,00 Ensino superior em psicologia**. 

  
LEIA-SE: 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a 
remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos a seguir: 
  

Código do 
Cargo TCE PR 

Cargo 
Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas PcD 
Remuneração Inicial 
Bruta R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

178001 OPERADOR DE MÁQUINAS 40 h CR * 1.439,78 R$75,00 
Escolarização básica, 2.ª Etapa, (Ensino Fundamental 
� 2.º Ciclo), com carteira nacional de habilitação, 
categoria C ou superior. 

151005 TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 30 h CR * 1.064,18 R$ 125,00 
Educação Básica completa até sua 3.ª etapa (Ensino 
Médio Completo) e Educação Profissionalizante com 
curso técnico na área. 

112001 FARMACÊUTICO 30 h CR * 2.441,36 R$ 200,00 Ensino superior em farmácia**. 

122001 PSICÓLOGO 30 h CR * 2.879,56 R$ 200,00 Ensino superior em psicologia**. 

  
As demais disposições do Edital nº 01/2009 permanecem inalteradas. 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Teixeira Soares/PR, 06 de junho de 2019. 
  
LUCINEI CARLOS THOMAZ 
Prefeito de Teixeira Soares - PR 
  
DENIZE MOREIRA BASTOS 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 
Município de Teixeira Soares - PR 

Publicado por: 
Janieli Dayane Rodrigues Evangelista 

Código Identificador:6C683803 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - P.P 20/2019 
 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
Nº ATA DE 
REGISTRO DE 
PREÇO 

Nº DA LICITAÇÃO OBJETO CONTRATADA 
DATA DE 
ASSINATURA 

DATA DA VIGÊNCIA VALOR (R$) 

39/2019 20/2019 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTISCOS, 
ELETROELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA. 

CWR COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 10.524.956/0001-46 

20/05/2019 19/05/2020 R$ 6.076,00 

40/2019 20/2019 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTISCOS, 
ELETROELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA. 

EDER CARLOS SANTOS 
BATISTA. 
CNPJ: 20.021.875/0001-87 

20/05/2019 19/05/2020 R$ 2.176,00 

41/2019 20/2019 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTISCOS, 
ELETROELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA. 

COMERCIAL VITORIA LTDA 
� ME 
CNPJ: 18.138.763/0001-89 

20/05/2019 19/05/2020 R$ 7.990,00 

42/2019 20/2019 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTISCOS, 
ELETROELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA. 

TECNOLAR LTDA � ME 
CNPJ: 12.464.652/0001-66 

20/05/2019 19/05/2020 R$ 8.020,00 

43/2019 20/2019 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTISCOS, 
ELETROELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA. 

PARALELAS COMÉRCIO DE 
MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS 
CNPJ: 07.555.459/0001-09 

20/05/2019 19/05/2020 R$ 18.620,00 

44/2019 20/2019 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTISCOS, 
ELETROELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA. 

TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 
CNPJ: 29.634.736/0001-01 

20/05/2019 19/05/2020 R$ 10.815,00 

45/2019 20/2019 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTISCOS, 
ELETROELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA. 

ALÍRIO FERREIRA BARBOSA 
CNPJ: 77.578.524/0001-99 

20/05/2018 19/05/2020 R$ 6.445,00 



 

 

MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES 

ESTADO DO PARANÁ 

www.teixeirasoares.pr.gov.br 

 

Rua XV de Novembro, 135 – Centro – Fone / Fax: (42)3460-1155–CNPJ:75.963.850/0001-94 
CEP: 84.530-000–TEIXEIRA SOARES–PARANÁJ.D.R.E 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital n.º 02/2019 - Retificação 

 
O Prefeito de Teixeira Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
no Edital nº 01/2019, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através do Decreto n° 502/2019, resolve, TORNAR 
PÚBLICO  a retificação do Edital nº 01/2019. 
 

ONDE SE LÊ: 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo 
são os estabelecidos a seguir: 
Código 

do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

178001 OPERADOR DE MÁQUINAS 40 h CR * 1.439,78 R$75,00 

Escolarização básica, 2.ª Etapa, 
(Ensino Fundamental – 2.º Ciclo), com 
carteira nacional de habilitação, 
categoria D ou superior. 

148001 TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 30 h CR * 1.064,18 
R$ 

125,00 

Educação Básica completa até sua 3.ª 
etapa (Ensino Médio Completo) e 
Educação Profissionalizante com 
curso técnico na área. 

122001 FARMACÊUTICO 30 h CR * 2.441,36 
R$ 

200,00 
Ensino superior em farmácia**. 

123001 PSICÓLOGO 30 h CR * 2.879,56 
R$ 

200,00 
Ensino superior em psicologia**. 

 

LEIA-SE: 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo 
são os estabelecidos a seguir: 
Código 

do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

178001 OPERADOR DE MÁQUINAS 40 h CR * 1.439,78 R$75,00 

Escolarização básica, 2.ª Etapa, 
(Ensino Fundamental – 2.º Ciclo), com 
carteira nacional de habilitação, 
categoria C ou superior. 

151005 TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 30 h CR * 1.064,18 
R$ 

125,00 

Educação Básica completa até sua 3.ª 
etapa (Ensino Médio Completo) e 
Educação Profissionalizante com 
curso técnico na área. 

112001 FARMACÊUTICO 30 h CR * 2.441,36 
R$ 

200,00 
Ensino superior em farmácia**. 

122001 PSICÓLOGO 30 h CR * 2.879,56 
R$ 

200,00 
Ensino superior em psicologia**. 

 
As demais disposições do Edital nº 01/2009 permanecem inalteradas. 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Teixeira Soares/PR, 06 de junho de 2019. 
 
 

LUCINEI CARLOS THOMAZ 
Prefeito de Teixeira Soares - PR 

 
 

DENIZE MOREIRA BASTOS 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Teixeira Soares - PR 



 

 

MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES 

ESTADO DO PARANÁ 

www.teixeirasoares.pr.gov.br 

 

Rua XV de Novembro, 135 – Centro – Fone / Fax: (42)3460-1155–CNPJ:75.963.850/0001-94 
CEP: 84.530-000–TEIXEIRA SOARES–PARANÁJ.D.R.E 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 01/2019 

 
 
O Prefeito de Teixeira Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com 
a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através do Decreto n° 502/2019, TORNA PÚBLICA a realização de 
Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal e formação de 
cadastro de reserva. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e 
Ensino de Cascavel -IPPEC, endereço eletrônico www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br . 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a Tabela 
2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br e www.teixeirasoares.pr.gov.br . 
 
2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo 
são os estabelecidos a seguir: 
 
Tabela 2.1 

ATÉ NÍVEL FUNDAMENTAL 

Código 
do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

160001 AGENTE DE SERVIÇOS 40 h 03 + CR * 998,00 
R$ 

75,00 
Escolarização básica, 2.ª Etapa, 
(Ensino Fundamental – 2.º Ciclo). 

161001 
AGENTE DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA 

40 h 08 + CR 01 998,00 
R$ 

75,00 
Escolarização básica, 2.ª Etapa, 
(Ensino Fundamental – 2.º Ciclo). 

175001 MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 40 h 03 + CR * 1.337,18 
R$ 

75,00 

Escolarização básica, 2.ª Etapa, 
(Ensino Fundamental – 2.º Ciclo) com 
carteira nacional de habilitação, 
categoria C ou superior. 

176001 
MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 

40 h CR * 1.439,78 
R$ 

75,00 

Escolarização básica, 2.ª Etapa, 
(Ensino Fundamental – 2.º Ciclo) com 
carteira nacional de habilitação, 
categoria D ou superior. 

177001 
MOTORISTA DE VEÍCULO 
PESADO 

40 h 01 + CR * 1.337,18 
R$ 

75,00 

Escolarização básica, 2.ª Etapa, 
(Ensino Fundamental – 2.º Ciclo) com 
carteira nacional de habilitação, 
categoria C ou superior. 

178001 OPERADOR DE MÁQUINAS 40 h CR * 1.439,78 R$75,00 

Escolarização básica, 2.ª Etapa, 
(Ensino Fundamental – 2.º Ciclo), com 
carteira nacional de habilitação, 
categoria D ou superior. 

NÍVEL MÉDIO 

Código 
do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

141001 MECÂNICO 40 h CR * 2.003,18 
R$ 

125,00 

Educação Básica completa até sua 3.ª 
etapa (Ensino Médio Completo) e/ou 
Educação Profissionalizante. 

143001 RECEPCIONISTA 30 h CR * 
 

1.001,59 
 

R$ 
Educação Básica completa até sua 3.ª 
etapa (Ensino Médio Completo) e/ou 
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125,00 Educação Profissionalizante. 

147001 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 30 h CR * 1.502,38 
R$ 

125,00 

Educação Básica completa até sua 3.ª 
etapa (Ensino Médio Completo) e/ou 
Educação Profissionalizante. 

148001 TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 30 h CR * 1.064,18 
R$ 

125,00 

Educação Básica completa até sua 3.ª 
etapa (Ensino Médio Completo) e 
Educação Profissionalizante com 
curso técnico na área. 

154001 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

30 h CR * 1.251,99 
R$ 

125,00 

Educação Básica completa até sua 3.ª 
etapa (Ensino Médio Completo) e 
Educação Profissionalizante com 
curso técnico na área de segurança do 
trabalho. 

NÍVEL MAGISTÉRIO 

Código 
do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

199001 PROFESSOR 20 h 05 + CR 1 1.691,81 
R$ 

200,00 

Formação em nível médio na 
modalidade Normal (Magistério), 
acrescido de graduação, curso em 
nível superior com licenciatura plena, 
ou, formação em nível superior, curso 
de graduação plena em Pedagogia ou 
Curso Normal Superior. 

198001 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

40 h CR * 2.557,74 
R$ 

125,00 

Ensino médio completo, na 
modalidade normal (magistério) ou 
licenciatura plena em Pedagogia com 
habilitação ao magistério da educação 
infantil ou anos iniciais do ensino 
fundamental ou em Curso Normal 
Superior; 

NÍVEL SUPERIOR 

Código 
do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

101001 ADVOGADO 20 h CR * 3.380,35 
R$ 

200,00 
Ensino superior em direito**. 

104001 ASSISTENTE SOCIAL II 30 h CR * 3.442,95 
R$ 

200,00 
Ensino superior em serviço social**. 

105001 CONTADOR 30 h CR * 4.006,35 
R$ 

200,00 
Ensino superior em ciências 
contábeis**. 

108001 ENFERMEIRO 30 h CR * 2.503,97 
R$ 

200,00 
Ensino superior em enfermagem**. 

110001 ENGENHEIRO CIVIL 30 h CR * 2.879,56 
R$ 

200,00 
Ensino superior em engenharia 
civil**. 

122001 FARMACÊUTICO 30 h CR * 2.441,36 
R$ 

200,00 
Ensino superior em farmácia**. 

114001 FISIOTERAPEUTA 30 h CR * 2.503,97 
R$ 

200,00 
Ensino superior em fisioterapia**. 

115001 FONOAUDIÓLOGO 30 h 1 + CR * 2.503,97 
R$ 

200,00 
Ensino superior em fonoaudiologia**. 

119001 ODONTÓLOGO 30 h CR * 2.316,16 
R$ 

200,00 
Ensino superior em odontologia**. 

123001 PSICÓLOGO 30 h CR * 2.879,56 
R$ 

200,00 
Ensino superior em psicologia**. 

 
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 
oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
** Possuir registro no conselho de classe respectivo. 
 
2.1 CR – CADASTRO DE RESERVAS 
Cadastro Reserva =   Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas ou criação de 
novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso Público -  súmula 15 do STF. 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal e Estatuto do Servidor do Município de Teixeira Soares; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 



 

 

MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES 

ESTADO DO PARANÁ 

www.teixeirasoares.pr.gov.br 

 

Rua XV de Novembro, 135 – Centro – Fone / Fax: (42)3460-1155–CNPJ:75.963.850/0001-94 
CEP: 84.530-000–TEIXEIRA SOARES–PARANÁJ.D.R.E 

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura. 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público; 
j) ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida pelo Juízo da Comarca 
onde reside o futuro servidor; 
k) gozar de boa saúde, comprovada através de inspeção médica; 
l) atender às demais exigências contidas neste Edital; 
m) atender às exigências contidas no Estatuto do Servidor Público do Município de Teixeira Soares, PR. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III – Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br . 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 
no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até 
a data estabelecida no cronograma deste Edital. 
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada com 
data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições 
serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para 
outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento 
da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática 
do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do 
candidato, o mesmo será exonerado do cargo. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de 
seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
deverá acessar o endereço eletrônicowww.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após 
essa data não serão acatadas. 
4.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, 
explícita no ANEXO III - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
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5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis 
com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 
7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo 
Decreto nº 8.368/14 federais. 
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas 
por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 
igual ou superior a 5 (cinco). 
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da 
prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia,monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296,de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
 
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 
lactante, o candidato deverá: 
5.4.1 a) Acessar o sitewww.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente 
preenchido e assinado, conforme Anexo V deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a 
seguir; 
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5.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência 
da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de 
Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
5.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo V 
devidamente preenchido e assinado e laudo médico. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os 
documentos. 
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência. 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 
Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônicowww.ippec.org.br em data disponível no 
Anexo III - Cronograma. 
5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.brno período proposto no ANEXO III - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF. 
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com 
estrita observância da ordem de classificação geral. 
5.10 Da candidata lactante: 
5.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
5.10.1.1 Levar acompanhante; 
5.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 
ateste esta necessidade. 
5.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
5.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame. 
5.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala 
de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 
5.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
5.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
5.13 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino. 
5.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação de 
condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br no período estabelecido em seu Anexo III - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 
 
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 - Haverá isenção da taxa de inscrição, nos seguintes termos: 
6.1.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste 
Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal n.º 6.135/2007; e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
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6.1.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste 
edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de 
identificação tipo R.G e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de Cadastramento atualizado no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura e carimbo do servidor emitente, com data 
de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente edital. O referido documento poderá ser 
obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município. O candidato deve estar "logado" no site para enviar 
documentos. 
6.1.2- Conforme a Lei Municipal nº 1745/2016, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso 
Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos doares de sangue. 
6.1.2.1- Para ter direito ao benefício, o doador deverá comprovar duas doações de sangue feitas em um período de 
doze meses, imediatamente anteriores a data da publicação deste Edital. 
6.1.2.2 - A comprovação de doador de sangue será feita por meio da apresentação de documento expedido pela 
entidade coletora, onde deverá constar o nome completo do doador, CPF e os dados referentes à doação. 
6.1.2.3 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste 
edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e documento de identificação 
tipo R.G e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, a comprovação de doador de sangue será feita por meio da 
apresentação de documento expedido pela entidade coletora, onde deverá constar o nome completo do doador, CPF 
e os dados referentes à doação, comprovando no mínimo 02 (duas) doações nos últimos doze meses. 
6.1.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
6.1.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal e no 
site www.ippec.org.br na data estabelecida no Anexo III - Cronograma. 
6.1.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo 
estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
 
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.brem data provável 
disponível no Anexo III - Cronograma. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, tendo 
início as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
7.4 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à 
Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
7.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos 
para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 5.4 
deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
7.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 
reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
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8. DAS FASES DO CONCURSO 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e 
classificatório. 
Segunda etapa: - Prova de Títulos, de caráter apenas classificatório, para os cargos deProfessor e Professor de 
Educação Infantil. 
Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Mecânico,  Motorista Ambulância, Motorista 
de Transporte Escolar, Motorista de Veículo Pesado e Operador de Máquinas. 
Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 
investidura no cargo. 
 
Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos 
em edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público. 
 
8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
8.2.1. Os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ENSINO FUNDAMENTAL, a prova escrita será composta de 
40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 
8.2.2. Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ENSINO MÉDIO e Professor De Ensino 
Infantil/Fundamental, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 
8.2.3. Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ENSINO SUPERIOR (exceto Professor De Ensino 
Infantil/Fundamental), a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 

Língua Portuguesa 10 1,5 15,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 1,5 15,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 20 3,5 70,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 
8.2.4 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para cada cargo 
e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 

 
8.2.5 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
8.2.5.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Teixeira Soares, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também 
em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
8.2.5.2 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou 
extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as 
necessidades. 
8.2.5.3 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
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8.2.5.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
8.2.5.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 
provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
8.2.6 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
8.2.7.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas 
e o comparecimento no horário determinado. 
8.2.8 O horário e o local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
8.2.9 O candidato deverá comparecer no local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta e seu documento oficial de identificação com foto. 
8.2.9.1 Após o fechamento dos portões os candidatos não poderão adentrar ao local de realização das provas 
objetivas, em hipótese alguma. 
8.2.10 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas 
de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, 
a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei 
nº 9.503, art. 159, de 23/9/97. 
8.2.11 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e,ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
8.2.12 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 
nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação 
sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, 
ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis e qualquer tipo de documento digital. 
8.2.13 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público. 
8.2.14 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
8.2.15 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
8.2.15.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia;  
8.2.15.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
8.2.15.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
8.2.15.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
8.2.15.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
8.2.15.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste 
Edital; 
8.2.15.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 
eletrônicos relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, 
por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao Instituto de Pesquisas, Pós-
Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC a aplicação da penalidade devida. 
8.2.16 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC recomenda que o candidato não leve 
nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 10 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar 
algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences 
fornecidos pelo Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC e conforme o previsto neste 
Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, 
garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
8.2.17 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC não ficará responsável pela guarda de 
quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
8.2.18 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado 
será encaminhado à Coordenação do Concurso. 
8.2.19 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva. 
8.2.20 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões 
digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 
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8.2.21 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 
8.2.22 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
8.2.23 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
8.2.24 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo 
os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
8.2.25 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações 
feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno 
de questões. 
8.2.26 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha 
de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento 
eletrônico desta. 
8.2.27 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva, levando consigo seu caderno de questões, somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do 
seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua 
Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.28 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a 
ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
8.2.29 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 
candidato da sala de prova. 
8.2.29.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
8.2.29.2 O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do 
concurso público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
8.2.30. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
8.2.30.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, no endereço 
eletrônico www.ippec.org.br. 
8.2.30.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 11 deste Edital. 
 
8.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS 
8.3.1 - Os candidatos aos cargos deProfessor e Professor de Educação Infantil, deverão prestar prova de títulos que 
avaliará sua formação profissional e continuada. Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos 
classificados na prova escrita, ou seja, que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 60,00 (sessenta) pontos. 
8.3.2 - A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo III - Cronograma, no mesmo local da prova 
escrita, em sala especial para este fim, em horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 
8.3.3 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, 
não podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
8.3.4 - Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso Público pessoalmente ou por 
terceiros, sem necessidade de procuração. 
8.3.5 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área 
afim e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de 
avaliação: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível 
de ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas na área da 
educação. 

2,5 5,00 
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b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível 
de MESTRADO, na área da educação. 

6,00 6,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de 
DOUTORADO, na área da educação. 

9,00 9,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00 

 
8.3.6 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
8.3.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida e credenciada pelo MEC. 
8.3.8 – A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, 
não podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
8.3.9 - NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-
graduação ou diploma. 
8.3.10 - Não serão aceitos certificados de outras graduações, cursos de informática, línguas, oratória, cursos 
preparatórios para concursos e outros ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios remunerados 
ou não, nem tampouco títulos encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 
 
8.4 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA 
8.4.1 - A prova prática será aplicada aos cargos de Mecânico, Motorista Ambulância, Motorista de Transporte Escolar, 
Motorista de Veículo Pesado e Operador de Máquinas, em dia estabelecido no Anexo III - Cronograma, em horário a 
ser publicado no edital de divulgação das notas da prova escrita, devendo o candidato comparecer em frente à 
Prefeitura, para o deslocamento ao local da prova prática. 
8.4.2 - Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas práticas os 
candidatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 60 (sessenta) pontos, desde que não ultrapasse o 
limite máximo abaixo estabelecido. Em caso de empate na nota da prova escrita na última colocação, serão 
convocados todos os empatados. Os demais candidatos serão considerados desclassificados deste Concurso Público. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS POR CARGO 

Cargo Número Máximo de Candidatos Classificadospara Prova Prática 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 15 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 15 
MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 15 
OPERADOR DE MÁQUINAS 15 

 
8.4.3 - Os candidatos ao cargo de Motorista de Ambulância serão avaliados dirigindo ambulância. 
8.4.4 - Os candidatos ao cargo de Motorista de Transporte Escolar serão avaliados dirigindo ônibus. 
8.4.5 - Os candidatos ao cargo de Motorista de Veículo Pesado serão avaliados dirigindo caminhão. 
8.4.6 - Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista Ambulância, Motorista de Transporte 
Escolar, Motorista de Veículo Pesado, serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
8.4.7 - Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados operando Pá carregadeira,Retro-escavadeira 
e Motoniveladora, devendo optar por uma destas máquinas. 
8.4.8 - Os critérios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização da máquina no local de trabalho; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
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8.4.8.1 - A gravidade das faltas será valorada da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
8.4.9- A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe 
subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua 
pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte 
forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
8.4.10 - Possuir CNH categoria "C”, ou superior, em plena validade, para o cargo de Motorista de Ambulância, no ato 
da prova prática; Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
8.4.11 - Possuir CNH categoria "D”, ou superior, em plena validade, para o cargo de Motorista de Transporte Escolar, 
no ato da prova prática; Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
8.4.12 - Possuir CNH categoria "C”, ou superior, em plena validade, para o cargo de Motorista de Veículo Pesado, no 
ato da prova prática; Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
8.4.13 - Possuir CNH categoria "C”, ou superior, em plena validade, para o cargo de Operador de Máquinas, no ato da 
prova prática; Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
8.4.14 - Para o cargo de  Mecânico,a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na presença 
de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde serão 
avaliados os seguintes itens: 
a) Organização do trabalho; 10,00 pontos. 
b) Uso correto de instrumentos e equipamentos; 20,00 pontos. 
c) Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas; 30,00 pontos. 
d) Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 40,00 pontos. 
 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
9.2 Para os cargos de com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 
obtida na prova objetiva. 
9.2.1 Para os cargos de com prova objetiva escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática, mediante a seguinte 
fórmula: (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
9.3 Para os cargos de com prova objetiva escrita e prova de títulos, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas 
na prova objetiva escrita e na prova de títulos. 
9.4 – O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do concurso 
público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
9.5 – Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação 
do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, 
de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 
subitem). 
9.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação; 
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b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 
 
10. DA ELIMINAÇÃO 
10.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente 
das orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc; 
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que 
venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme 
as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 
da prova; 
10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação; 
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no 
subitem 8.2.24; 
10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino 
de Cascavel -  IPPEC, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 
como pessoa com deficiência; 
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
11.1.3 contra o resultado da prova objetiva prática; 
11.1.4 contra o resultado da prova de títulos; 
11.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 
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11.4 - Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar; 
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 
Os arquivos devem ser no formato .docx, .pdf ou .jpg. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão 
analisados pela Banca e serão indeferidos. 
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 
acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 deste Edital. 
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, 
não sendo aceitos recursos coletivos. 
11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.17As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
11.17.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas no 
e-mail do candidato recorrente. 
11.18 A Banca Examinadora do Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC, empresa 
responsável pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo 
Município e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.ippec.org.br em duas listas, em ordem 
classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 
com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
13. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
13.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico oficial do 
Município sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados. 
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
13.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado somente será 
empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para 
exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da 
lista, obedecida a ordem de classificação. 
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13.4 Para investidura no cargo o candidato, o município publicará edital próprio contendo o rol de documentos que 
deverão ser apresentados à Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Prefeitura no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais 
referentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 
14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação 
de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do concurso. 
14.6 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração 
através de solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
www.ippec.org.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo 
e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a 
alteração junto à Prefeitura, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da 
Comissão Especial do Concurso. 
14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 
(seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 
14.9 - A Prefeitura Municipal e o Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC se eximem das 
despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando 
alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal. 
14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ouvida o Instituto de Pesquisas, Pós-
Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC. 
14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da sua publicação. 
14.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao 
candidatoippec@ippec.org.br . 
14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Teixeira Soares/PR, 04 de junho de 2019. 
 
 
 

LUCINEI CARLOS THOMAZ 
Prefeito de Teixeira Soares - PR 

 
 
 

DENIZE MOREIRA BASTOS 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Teixeira Soares - PR 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 01/2019 

 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 

ADVOGADO 
Executar as determinações estabelecidas pela Prefeitura Municipal e demais atividades inerentes aos encargos legais e 
atribuições pelo mesmo delegadas; prestar Assistência Jurídica as Secretarias Municipais, às Comissões Permanentes e 
Temporárias, em problemas de ordem jurídica e outras matérias que interessam ao bom desempenho às atividades. 
Emitir informações, pareceres jurídicos. Representar e defender judicialmente e extrajudicialmente dos interesses do 
Município, em qualquer foro ou instância e outras atividades jurídicas. Caso lotado na defensoria pública, dar 
atendimento de cunho jurídico aos munícipes, inclusive aforando e realizando acompanhamento de demandas 
judiciais pertinentes. Atuar em qualquer fórum ou instância, em nome do Município, inclusive extrajudicialmente, nos 
feitos em que este seja autor, réu, assistente ou oponente; emitir pareceres dos processos administrativos em 
tramitação, proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina com vistas à instrução a 
qualquer expediente administrativo que verse sobre matéria jurídica; estudar e minutar contratos, editais e outros 
documentos que envolvam conhecimento e interpretação jurídica; prestar esclarecimentos ao Ministério Público; dar 
parecer aos pedidos de sindicâncias, processos e inquéritos administrativos, executar quaisquer outros encargos 
semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da 
profissão. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS 
Desempenhar tarefas relacionadas com áreas de serviços gerais e limpeza, nas unidades municipais públicas. Executar 
tarefas de limpeza nas dependências da unidade, varrendo e encerando assoalhos, espanando e polindo móveis, 
limpando carpetes, paredes, vidros e outros, utilizando materiais próprios. Realizar a limpeza de banheiros, varrendo, 
limpando e desinfetando pias e sanitárias, promovendo a substituição de toalhas e papéis, para manter a higiene 
necessária. Encarregar-se de aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo e de 
limpeza, tomando por base os serviços a serem executados, solicitando a reposição quando necessário. Promover a 
lavagem de roupas, bem como passar e consertar, quando necessário. Executar ou providenciar serviços de 
manutenção geral, trocando lâmpadas, fusíveis, efetuando pequenos reparos e requisitando pessoas habilitadas para 
os reparos de fornos, bombas, caixa d’água, extintores e elevadores, para assegurar as condições de funcionamento e 
segurança das instalações. Efetuar e supervisionar os trabalhos de remoção ou incineração de resíduos; Isolar áreas 
dos prédios e espaços públicos para manutenção; controlar a circulação de veículos públicos; controlar a 
movimentação de pessoas nos prédios públicos; zelar pelos prédios públicos, evitando danos, desperdícios, 
depredações, deterioração dos mesmos e bens e equipamentos que lhes sirvam; inspecionar equipamentos e 
máquinas do serviço público; inspecionar o consumo de água para verificar vazamentos nos prédios públicos; atender 
funcionários prestando informações necessárias; atender munícipes prestando informações; varrer vias públicas e 
calçadões; amontoar detritos e fragmentos; capinar vegetação das guias, calçadas e margens de rio, roçada manual ou 
com o auxílio de maquinário; recolher o lixo em latões ou sacos plásticos dando-lhes destinação específica; lavar vias e 
outros espaços públicos; pintar guias, sarjetas e alambrados; fazer manutenção de jardim; dar manutenção nos 
prédios e espaços públicos conforme determinações superiores; auxiliar na execução de obras e serviços públicos 
conforme determinações superiores; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas 
à sua especialidade e ambiente organizacional, conforme necessidade ou a critério de seu superior 
 
AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
Zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendoos e 
mantendo-os limpos; limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-
los nas condições de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e 
depositando-os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências da unidade em que serve, 
abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e 
aparelhos elétricos; Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da unidade em que serve; 
Manter limpos os utensílios de cozinha; Auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; 
Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender aos programas alimentares 
desenvolvidos pelo Município; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados 
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com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter limpo e 
arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 
necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa 
aparência; Executar outras atribuições afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL II 
Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; Preparar programas de trabalho referentes ao 
serviço social; Realizar e interpretar pesquisas sociais; Orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação 
profissional; Encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos 
mesmos, assistindo aos familiares; Planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e suas famílias; 
Fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução adequada do problema; 
Estudar os antecedentes da família; Orientar a seleção socioeconômica para a concessão de bolsas de estudo e outros 
auxílios do Município; Selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, a infância abandonada, a 
cegos, etc.; Fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamento habitacional, nas comunidades; 
Pesquisar problemas relacionados com o trabalho; Supervisionar e manter registros dos casos investigados; Prestar 
serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades e sociais; Prestar assessoramento; Participar no 
desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de sua 
família; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade. Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
CONTADOR 
Coordenar e executar trabalhos de escrituração contábil, controle patrimonial, econômico e financeiro. Revisar 
demonstrativos contábeis; emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e tributária; efetuar 
perícias contábeis; orientar e coordenar trabalhos de tomadas de contas de responsáveis por bens ou valores; orientar 
e coordenar os trabalhos da área patrimonial e contábil financeira; orientar, do ponto de vista contábil, o 
levantamento de bens patrimoniais; realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas de contabilidade 
da Prefeitura; administrar os trabalhos do controle interno, supervisionando, por meio de procedimentos contábeis e 
financeiros; realizar e coordenar os trabalhos de auditagem geral; elaborar e executar plano básico de inspeções a 
serem realizadas, submetendo-o à aprovação do Controle Interno; determinar os procedimentos necessários à 
apuração de fatos quando tomar ciência de irregularidades ou ilegalidades; assinar relatório das contas do executivo 
municipal juntamente com o Prefeito Municipal, a ser enviado ao Tribunal de Contas no que se refere à Lei de 
Responsabilidade Fiscal e a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; comunicar a ocorrência de 
anormalidades no serviço; prestar assessoramento ao prefeito municipal e aos secretários municipais sobre matéria 
contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e tributária; compilar informações de ordem contábil para orientar 
decisões; elaborar planos de contas e normas de trabalho de contabilidade; escriturar e/ou orientar a escrituração de 
livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamento e organizar demonstrativos contábeis 
patrimoniais e financeiros; organizar e assinar balanços e balancetes; preparar relatórios informativos sobre a situação 
financeira, patrimonial e orçamentária; planejar modelos e fórmulas para uso dos serviços de contabilidade; 
assessorar a Secretaria Municipal de Planejamento sobre matéria orçamentária e tributária; controlar dotações 
orçamentárias; atualizar-se quanto à efetiva realização dareceita e despesa no âmbito municipal; realizar cálculos 
relativos a processos judiciais em andamento, quando solicitado pela Procuradoria Jurídica. Executar quaisquer outros 
encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da 
profissão. 
 
ENFERMEIRO 
Prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, examinando pacientes, orientando, fazendo educação 
em saúde, acompanhando a evolução, registrando o atendimento em documento próprio e referenciando para outros 
níveis de assistência quando necessário. Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde 
da região, analisando os dados e propondo mecanismos de intervenção prioritários para a melhoria do nível de saúde 
da população. Participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e projetos, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde. Promover a integração entre a unidade de saúde, a 
comunidade e outros serviços locais, visando a promoção da saúde. Participar do planejamento, coordenação, 
execução e avaliação de campanhas de vacinação, estabelecendo locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e 
outros itens necessários. Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, assistente administrativo e 
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zeladoras, conforme delegação, realizando educação em serviço e em período de adaptação, planejamento 
cronograma, orientando atividades, avaliando o desempenho técnico-administrativo, fornecendo parecer técnico 
sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa qualidade do serviço prestado. Orientar e informar alunos de 
enfermagem de outras instituições, colaborando na formação de profissionais de saúde. Planejar necessidade, avaliar 
qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e 
equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando necessário. Participar de montagem de unidade prestadora 
de serviços de saúde, planejando necessidades de equipamentos, materiais e outros. Participar das atividades que 
visam recrutar, selecionar, capacitar, motivar e desenvolver profissionalmente as pessoas, quando solicitado; 
Assessorar no planejamento de normas para liberação de férias e licenças dos profissionais da unidade onde atua, 
quando solicitado; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. Atuar, na qualidade de instrutor de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, 
estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Atividades de elaboração, supervisão, coordenação, execução e fiscalização dos trabalhos relacionados com obras 
públicas e construção em geral, executados diretas ou indiretamente pelo Município. Proceder a estudo, projeto, 
direção, fiscalização e construção de obras executadas direta ou indiretamente pelo Município, bem como a 
fiscalização das condições de trabalho, conservação e administração dos próprios municipais; realizar inspeções e 
vistorias diurnas e noturnas em fábricas, torres, galerias subterrâneas, escavações e câmaras frigoríficas; prestar 
orientação quanto a instalações de locais de trabalho; efetuar serviços de engenharia legal, perícias e arbitramento; 
exame técnico de processos relativos à execução de obras públicas, em suas várias etapas; trabalhar em pesquisas, 
experiências e ensaios; proceder a estudos sobre saneamento urbano e rural; emitir pareceres técnicos sobre perícias 
relativas à segurança de trabalho; prestar orientação sobre assuntos de sua especialidade; executar quaisquer outros 
encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da 
profissão. 
 
FARMACÊUTICO 
Realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos farmacêuticos; Manipular drogas de várias 
espécies; Aviar receitas, de acordo com as prescrições médicas; Manter registro de estoque de medicamentos; Fazer 
requisições de medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; Examinar, conferir, guardar e distribuir 
drogas e abastecimentos entregues à farmácia; Ter sob custódia drogas tóxicas e narcóticos; Realizar inspeções 
relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário médico; Responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar quaisquer outros encargos 
semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da 
profissão. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados; Planejar, executar, acompanhar, orientar com exercícios, e avaliar o tratamento específico no sentido de 
reduzir ao mínimo as consequências da doença; Diagnosticar e prognosticar situações de risco a saúde em situações 
que envolvam a sua formação; Supervisionar, treinar, avaliar atividades da equipe auxiliar; Controlar informações, 
instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente de sua atividade; Realizar treinamento na área de 
atuação, quando solicitado. Executar outras atividades afins, colaborando para o aprimoramento dos serviços da 
saúde pública. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria 
funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Desenvolver trabalho de prevenção na área de comunicação escrita e oral, voz e audição; Participar de equipes de 
diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar terapia fonoaudiologia dos 
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problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; 
Colaborar em assuntos fonoaudiólogos ligados a outras ciências; Planejar, dirigir ou executar pesquisas 
fonoaudiológicas; Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; Participar 
de equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiólogos; 
Dar parecer fonoaudiólogo, na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; Executar outras tarefas correlatas, 
inerentes ao exercício de sua profissão; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao 
exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à 
categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão. 
 
MECÂNICO 
Atividades profissionais de execução especializada relacionadas com a ajustagem, montagem, recuperação e 
manutenção de serviços de mecânica de motores à combustão e máquinas. Desmontar, limpar, reparar, montar, 
ajustar e testar estática e dinamicamente motores a combustão de veículos, máquinas e equipamentos; reparar molas 
de segmento e regular tuchos; recuperar velas; desmontar, montar, calibrar, testar, pintar, lubrificar e esmerilhar 
válvulas; operar com máquinas, ferramentas e outros, na confecção de peças para motores e conjuntos diversos; 
manter em ordem e em condições de utilização, o equipamento de trabalho, executando ou providenciando sua 
reparação, quando necessária; zelar pela limpeza no local de trabalho; executar quaisquer outros encargos 
semelhantes, pertinentes a esta especialidade. Executar trabalhos de montagem, desmontagem e ajustagem de 
máquinas operatrizes, a vapor e hidráulicas; desmontar, reparar e montar conjuntos de ar comprimido e freios de 
viaturas, máquinas agrícolas, trator, patrolas, rolo compressor, bombas de fornecimento de gasolina, máquinas 
ceifadeiras, parte mecânica de diques e carreiras, aparelhos de lubrificação, macacos, cilindros e válvulas diversas; 
zelar pela conservação e limpeza do equipamento de trabalho, executando ou providenciando sua reparação, quando 
necessária; executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes a esta especialidade; executar trabalhos de 
montagem, desmontagem e ajustagem de máquinas operatrizes, máquinas a vapor e hidráulicas; ajustar grupos de 
geradores e usinas elétricas, conjunto de ar comprimido e freios de viaturas, partes mecânicas de máquinas agrícolas, 
trator, moto niveladora, compressor, bombas de fornecimento de combustíveis, aparelhos de lubrificação, macacos, 
engates, carros a diesel e válvulas diversas; manter em ordem e em condições de utilização, o equipamento de 
trabalho, executando ou providenciando sua reparação, quando necessária; executar quaisquer outros encargos 
semelhantes, pertinente a esta especialidade; ferramentas e peças de máquinas e equipamentos; retificar motores à 
combustão e conjuntos diversos; manter em ordem e em condições de utilização, o equipamento de trabalho, 
executando ou providenciando sua reparação, quando necessária; zelar pela limpeza no local do trabalho; executar 
quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes a esta especialidade. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Atividades de execução de natureza qualificada, relativas a trabalhos de direção e conservação de veículos 
motorizados, utilizados no uso e transporte em especial de pacientes. Dirigir, devidamente credenciado, ônibus e 
veículos empregados no transporte de pacientes do sistema público de saúde; conservar o veículo sob sua 
responsabilidade em perfeito estado e satisfatórias condições de funcionamento; comunicar a ocorrência de fatos e 
avarias relacionados com a viatura sob sua responsabilidade; manter o veículo convenientemente abastecido; 
Respeitar as ordens de serviço recebidas e as regras de trânsito; submeter-se a exame psicotécnico, quando exigido; 
cumprir regulamento interno e dar plantão diurno ou noturno, quando necessário; providenciar pequenos reparos de 
emergência no veículo, sob sua responsabilidade; preencher o boletim de ocorrência; recolher o veículo a garagem, 
quando concluído o serviço; Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, 
estabelecidos especialmente na legislação de trânsito 
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Dirigir veículos leves de transporte de passageiros, micro-ônibus, ônibus escolar; Verificar diariamente as condições de 
funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, nível de combustível entre outros; Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de 
portas e o uso de cintos de segurança; Realizar transporte de estudantes da rede municipal de educação; Fazer 
pequenos reparos de urgência; Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, comunicando 
a necessidade de manutenção a chefia do setor de transporte municipal sempre que necessário; Observar os períodos 
de revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do 
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serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, 
pertinentes à categoria funcional, estabelecidos especialmente na legislação de trânsito. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 
Atividades de execução de natureza qualificada, relativas a trabalhos de direção e conservação de veículos 
motorizados, de natureza pesada. Dirigir, devidamente credenciado, veículos de natureza pesada, utilizados no 
transporte de cargas; conservar o veículo sob sua responsabilidade em perfeito estado e satisfatórias condições de 
funcionamento; comunicar a ocorrência de fatos e avarias relacionados com a viatura sob sua responsabilidade; 
manter o veículo convenientemente abastecido; Respeitar as ordens de serviço recebidas e as regras de trânsito; 
submeter-se a exame psicotécnico, quando exigido; cumprir regulamento interno e dar plantão diurno ou noturno, 
quando necessário; providenciar pequenas reparos de emergência no veículo, sob sua responsabilidade; preencher o 
boletim de ocorrência; recolher o veículo a garagem, quando concluído o serviço; Executar quaisquer outros encargos 
semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos especialmente na legislação de trânsito. 
 
ODONTÓLOGO 
Participar da programação e execução relativas à assistência integral a população na área da saúde bucal, envolvendo 
a promoção, recuperação e prevenção na área da saúde. Executar exames e anamnese para verificar condições gerais 
e bucais do paciente e programar o plano de tratamento individual a ser efetuado; aplicar anestesias, evitando que o 
paciente sinta dor durante a execução do procedimento; remover cavidades de cárie e reconstruir o elemento dental 
através de obturações em amalgama, resina, restaurações metálicas fundidas e coroas totais; realizar cirurgias bucais, 
profilaxia e limpeza bucal, eliminação de processo inflamatório/infeccioso e quadro álgico, controle de sequelas e 
outros procedimentos para manter a saúde bucal do paciente. Restabelecer falhas dentárias, através de trabalhos de 
dentística e prótese, de modo a devolver ao paciente a função mastigatória, estética, e dimensão vertical adequadas; 
prescrever medicação para pacientes que se submeteram a cirurgia odontológica ou que necessitem da utilização de 
fármacos; orientar os pacientes sobre hábitos e normas de higiene visando preservar a saúde bucal; solicitar a compra 
de materiais a serem utilizados bem como controlar seu estoque; participar de equipe multidisciplinar no 
desenvolvimento de ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população, acompanhando e 
avaliando as ações desenvolvidas, participando de estudo de casos, colaborando no estabelecimento de planos de 
trabalho, visando prestar atendimento integral ao indivíduo; participar de equipe multidisciplinar na elaboração de 
diagnóstico de saúde na sua área de atuação, analisando dados para o estabelecimento de prioridades nas atividades 
a serem implantadas; participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a 
sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; participar de encontros e reuniões técnicos e/ou 
administrativos quando convocado; preencher documentos e boletins para alimentação do sistema de informações de 
saúde; realizar ações de educação em Saúde na comunidade; participar do programa Saúde da Família. Integrar-se 
com equipe de saúde da Unidade para qual for designado; participar do planejamento, organização, execução, 
acompanhamento e avaliação dos programas (ações) de saúde priorizados para a área de abrangência da Unidade de 
Saúde, região e município. Organiza, controla e executa ações de atendimento odontológico. Efetua exames, emite 
diagnósticos e trata afecções da boca, dentes e regiões maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para 
promover e recuperar a saúde bucal e geral. Realizar exames gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem 
como extrações e pequenas cirurgias; utilizar técnicas para recuperação, manutenção e promoção da saúde bucal e 
geral, realizando ações previstas na programação do serviço; orientar a clientela da unidade de atendimento, 
individualmente ou em grupo, em assunto de Odontologia Preventiva e Sanitária; Executar quaisquer outros encargos 
semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da 
profissão. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Operar equipamentos de arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás carregadeiras, retroescavadeiras, 
empilhadeiras, tratores e outros similares, controlando a velocidade de tração e freando, para movimentar diversas 
cargas; Zelar pela manutenção da máquina, lubrificando, abastecendo e executando pequenos reparos, para assegurar 
o bom funcionamento e a segurança das operações; Auxiliar nos trabalhos de carga e descarga de materiais diversos. 
Registrar as operações realizadas, bem como os processos utilizados para permitir o controle dos resultados; Zelar 
pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados, bem como do local de trabalho; Regular o peso e a bitola do trator, graduando os dispositivos de conexão, 
para possibilitar a acoplagem dos implementos mecânicos; Selecionar os implementos desejados, separando os 
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diversos tipos de acordo com a textura do solo e a espécie de cultura, para acoplá-los ao trator; Engatar as peças ao 
sistema mecanizado, acionando os dispositivos do veículo, para proceder à lavra da terra; Abastecer os dispositivos do 
trator com adubos, sementes e outras substâncias, dosando-as nas quantidades determinadas, para distribuí-las no 
solo durante as operações de preparo e plantio; Testar a regulagem do veículo na área de trabalho, acionando os 
controles do sistema mecânico, para verificar o funcionamento da máquina; Executar as etapas do cultivo do solo, 
como aração, adubação, plantio e outros tratos culturais, acionando os dispositivos de comando do trator e controle e 
manobrando-o pelas áreas determinadas, para possibilitar o plantio e assegurar a germinação e o desenvolvimento 
normal das plantas; Manobrar a máquina pelas áreas cultivadas, movimentando-a dentro das técnicas exigidas e 
observando as linhas de cultura, as irregularidades do terreno e as curvas de nível, para efetuar a colheita mecânica do 
produto; Fazer a manutenção do trator e dos implementos utilizados, abastecendo o veículo com combustível, 
limpando e lubrificando seus componentes e executando outras operações necessárias ao seu funcionamento, para 
conservá-lo em condições de uso; Registrar as operações realizadas, anotando em um diário os tipos e os períodos de 
trabalho, tipos e processos utilizados, para permitir o controle dos resultados. Manter as máquinas e implementos em 
condições de uso. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério 
de seu superior. 
 
PROFESSOR 
1. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 2. Avalia o rendimento dos alunos de 
acordo com o regimento escolar; 3. Informa aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem 
como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 4. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 5. 
Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 6. Participa do planejamento geral da escola; 7. Contribui 
para o melhoramento da qualidade do ensino; 8. Participa da escolha do livro didático; 9. Participa de palestras, 
seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e 
correlatos; 10. Acompanha e orienta estagiários; 11. Zela pela integridade física e moral do aluno; 12. Participa da 
elaboração e avaliação de propostas curriculares; 13. Elabora projetos pedagógicos; 14. Participa de reuniões 
interdisciplinares; 15. Confecciona material didático; 16. Realiza atividades extraclasses em bibliotecas, museus, 
laboratórios e outros; 17. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos com necessidades especiais, para os 
setores específicos de atendimento; 18. Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 19. Participa do processo de inclusão 
do aluno com necessidades especiais no ensino regular; 20. Propicia aos educandos com necessidades especiais 
preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; 21. Incentiva os alunos a 
participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 22. Realiza atividades de articulação da 
escola com a família do aluno e a comunidade; 23. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 24. Participa do 
conselho de classe; 25. Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 26. Incentiva o gosto pela leitura; 27. 
Desenvolve a autoestima do aluno; 28. Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 29. Participa da 
elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 30. Orienta o aluno quanto à conservação da 
escola e dos seus equipamentos; 31. Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento 
da legislação de ensino; 32. Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de 
ensinoaprendizagem; 33. Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 34. Analisa 
dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 35. Participa de estudos e pesquisas em sua 
área de atuação; 36. Mantém atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; 37. 
Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 38. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio 
escolar; 39. Apresenta propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; 40. Participa da gestão democrática da 
unidade escolar; 41. Cumpre carga horária e dias letivos conforme calendário escolar e demais normativas dos órgãos 
e instituições de educação; 42. Executa outras atividades correlatas a sua função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
1. Assegura que os bebês e as crianças sejam atendidas em suas necessidades de saúde e bem-estar: nutrição, higiene, 
descanso e movimentação; 2. Assegura que os bebês e as crianças sejam atendidas em suas necessidades de proteção, 
dedicando atenção especial a elas, durante o período de acolhimento inicial (adaptação) e em momentos peculiares 
de sua vida; 3. Comunica à coordenação do Centro Municipal de Educação Infantil qualquer incidente ou dificuldade 
ocorrida e comunica aos pais os acontecimentos relevantes do dia; 4. Encaminha a seus superiores os casos de 
crianças vítimas de violência ou maus tratos; 5. Mantém a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; 6. Apura a 
frequência diária das crianças e organiza registro de observações das crianças; 7. Possibilita que os bebês e as crianças 
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exerçam a autonomia permitida por seu estágio de desenvolvimento; 8. Alterna brincadeiras de livre escolha com 
aquelas propostas por elas, bem como intercalar atividades ao ar livre com as desenvolvidas em sala de aula e as 
desenvolvidas individualmente com as realizadas em grupo; 9. Realiza atividades lúdicas e pedagógicas adequadas à 
faixa etária das crianças, e que favoreçam a aprendizagem e desenvolvimento das mesmas; 10. Cria condições 
favoráveis à construção do autoconceito e da identidade da criança em um ambiente que expresse e valorize a 
diversidade estética e cultural própria da população brasileira; 11. Intervém para assegurar que bebês e crianças 
possam movimentar-se em espaços amplos diariamente; 12. Valoriza atitudes de cooperação, tolerância recíproca e 
respeito à diversidade e orientar contra discriminação por questões de gênero, étnicas, religiosas ou às crianças com 
necessidades educacionais especiais, permitindo às crianças aprender a viver em coletividade, compartilhando e 
competindo saudavelmente; 13. Participa de reuniões pedagógicas e administrativas; 14. Contribui para o 
aprimoramento da qualidade do ensino; 15. Respeita e seguir as normas estabelecidas no Regimento Escolar do 
Centro Municipal de Educação Infantil no qual atuará; 16. Cumpre as ações contempladas na Proposta Pedagógica e 
no Regimento Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil onde se estabelecem os trabalhos a serem realizados 
de acordo com cada faixa etária; 17. Cumpre a carga horária e dias letivos conforme calendário escolar; 18. Cumpre 
normativas expedidas pelo órgão responsável, bem como demais funções correlatas ao cargo de origem. 
 
PSICÓLOGO 
Desenvolver diagnóstico organizacional, psicossocial e de psico-aprendizagem; Planejar, desenvolver, executar, 
acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções, a partir das necessidades dos alunos; Participar de equipes 
multidisciplinares visando a construção de uma ação integrada; Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas 
da psicologia no âmbito da educação, Realizar treinamento, palestras e cursos na área de educação, quando 
solicitado. Desenvolver outras atividades que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde 
mental e valorização dos alunos, pais, professores e outros profissionais da educação; Assessorar, prestar consultoria, 
e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; Desenvolvimento e acompanhamento de equipes 
pedagógicas das escolas municipais; Aplicação de métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, 
jogos e dinâmicas de grupo, etc.; Realizar pesquisas psicopedagógicas; Confeccionar e selecionar o material 
psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; Planejamento, desenvolvimento, análise e avaliação de 
ações destinadas a facilitar as relações de trabalho, a produtividade e a satisfação dos profissionais da educação; 
Desenvolvimento de ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação dos alunos e dos profissionais da 
educação; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar outra tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria 
funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão. 
 
RECEPCIONISTA 
Recepcionar visitantes, anunciando-os às pessoas ou áreas requisitadas e aguardando a autorização para 
encaminhamento ou comunicação de dispensa. Prestar serviço de apoio, fornecendo informações gerais e 
procedendo ao bom encaminhamento dos visitantes. Manter controle de todas as visitas efetuadas à Unidade/Órgão, 
para assegurar a ordem e a segurança. Controlar a entrada e saída de visitantes e equipamentos, entregando, 
inclusive, crachás àqueles. Auxiliar na localização de pessoas e funcionários para atendimento de vendedores e 
entregas de equipamentos e materiais em geral nos distintos setores da Unidade; registrar, através de formulário 
específico, a admissão de pacientes para atendimento nas unidades de Saúde ou Hospital, auxiliar na marcação de 
consultas médicas da sua unidade de saúde de atendimento. Efetuar a abertura e fechamento de portas edifícios, para 
usuários, mediante autorização escrita; Ser responsável pela guarda e controle das chaves; Elaborar relatórios ou 
outro instrumento para registro de suas Atividades; Controlar e sugerir compras de materiais pertinentes à sua área 
de atuação; Receber e interagir com o público externo à instituição, área de trabalho ou unidade administrativa, de 
forma agradável, solícita e colaborativa para prestação de informações e no encaminhamento ao local desejado; 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Atuar em atividades relativas à área de elaboração e coordenação de processos licitatórios, patrimoniais e 
administrativos em geral. Promover trabalhos de especificação, cadastramento, atualização dos preços dos produtos, 
materiais e equipamentos através de software; Elaborar editais licitatórios, submetendo as minutas à aprovação do 



 

 

MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES 

ESTADO DO PARANÁ 

www.teixeirasoares.pr.gov.br 

 

Rua XV de Novembro, 135 – Centro – Fone / Fax: (42)3460-1155–CNPJ:75.963.850/0001-94 
CEP: 84.530-000–TEIXEIRA SOARES–PARANÁJ.D.R.E 

Setor Jurídico do Município, bem como formalizar todos os atos necessários à abertura das licitações; Formalizar 
procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação, de acordo com as solicitações dos órgãos requisitantes; 
Formalizar os instrumentos contratuais e seus respectivos termos aditivos; Atender os fornecedores de bens e 
serviços; Controle, análise e verificação dos contratos firmados entre a Prefeitura e fornecedores diversos quanto ao 
vencimento; Formalizar os procedimentos que culminam na sanção dos fornecedores inadimplentes, de acordo com 
as oficializações dos órgãos requisitantes; Elaborar o edital de convocação dos interessados para a inscrição no 
cadastro de fornecedores do município, com ampla pesquisa, estudo assessorando os trabalhos da comissão de 
análise dos pedidos de inscrição e emitindo os certificados competentes; Receber pedidos de inscrição do certificado 
de registro cadastral, protocolando, registrando, analisando a documentação, encaminhando-os à comissão, após 
emitido o certificado de registro cadastral; Selecionar empresas a serem convidadas, no caso de licitação na 
modalidade convite; Encaminhar editais para publicação na imprensa escrita e na internet; Elaborar avisos de licitação 
para publicação nos órgãos da imprensa oficial; Publicar convites no quadro de avisos da Prefeitura; Lançar as 
propostas comerciais válidas no sistema disponível; Emitir mapa de preços no sistema disponível; Emitir relatório 
anexo à homologação para publicação na internet; Emitir ordem de fornecimento; Controlar a publicação dos 
contratos no link “contas públicas” conforme determinação do Tribunal de Contas; Controlar os prazos de vencimento 
dos contratos; Recolher a documentação pertinente no caso de aquisições e contratações através de dispensa de 
licitação; Elaborar cálculos de manutenção de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos; Manter contato com 
fornecedores visando a manutenção da credibilidade e o implemento de novas parcerias; Informar sobre 
requerimentos contendo solicitações de atestados de capacidade técnica; Emitir parecer; Informar dados SIM/AM – 
sistema de informações municipais - e PCA – prestação de contas anual; Encaminhar fotocópias de processos 
licitatórios ao Tribunal de Contas e requerentes diversos; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Receber mercadorias e serviços, quando for o caso, conferindo com as solicitações de compras/serviços e empenhos; 
Emitir atestado de conferência da entrega das mercadorias; Controlar estoques por área de fonte de recurso, emitindo 
relatório periódico às secretarias competentes para acompanhamento e previsão de reposição; Encaminhamento de 
relatório contendo quantitativo e financeiro para o setor de contabilidade efetuar competente registro; Atuar, na 
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo 
de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar quaisquer outros encargos 
semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação 
 
TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 
Atividades sob a supervisão de um cirurgião-dentista, envolvendo a colaboração em pesquisas, auxílio ao profissional 
em seu atendimento de consultório e desenvolvimento de atividades de odontologia sanitária, compondo a equipe de 
saúde em nível local. Participar do treinamento de atendente de consultório dentário; colaborar nos programas 
educativos de saúde bucal; colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e 
anotador; educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento das doenças bucais; 
fazer a demonstração de técnicas de escovação; responder pela administração de clínica; supervisionar sob delegação, 
o trabalho, trabalho dos atendentes de consultório dentário; fazer a tomada e revelação de radiografias intra-orais; 
realizar teste de vitalidade pulpar; realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supra gengivais; executar a 
aplicação de substâncias para a prevenção da cárie dental; inserir e condensar substâncias restauradoras; polir 
restaurações; proceder à limpeza e à assepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos; remover suturas; 
confeccionar modelos; preparar moldeiras; executar quaisquer outros encargos pertinentes à categoria funcional, 
estabelecidos na legislação que regula o exercício da profissão. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Informar, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como orientálo sobre 
as medidas de eliminação e neutralização; Informar aos trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as 
medidas de eliminação e neutralização; Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco 
de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao 
trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho 
e avaliar os resultados alcançados, Adequando-os as estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo 
prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; Executar programas de prevenção de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho com a participação dos trabalhadores, 
acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo 
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procedimentos a serem seguidos; Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, 
treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de 
segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e prevencionistas, visando evitar acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar quaisquer outros encargos 
semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da 
profissão. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 01/2019 

 

ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos 

 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), 
República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades em: 
política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio 
ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos 
minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: 
perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros 
simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio e superior: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: 
perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. 
Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 
retângulo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 
Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo 
Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as 
alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais 
e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e 
advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios 
da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de palavras. 
Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADVOGADO 
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: 
Administração Pública Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições 
do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e 
Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo Administrativo, Responsabilidade Extracontratual do 
Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 
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10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 101/2000, Emendas Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  
Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito 
Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do Processo 
Cautelar, Dos Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Processual do 
Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, Das Normas 
Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções 
Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, Do Ministério Público do 
Trabalho, Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Código Penal – 
Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação fiscal 
(lei nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 8.176/91). Crimes 
contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  Direito Tributário: 
Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sistema Tributário Nacional, Normas Gerais de Direito Tributário, 
Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Gerais e Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, 
classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito Ambiental: Direitos Coletivos e Interesses Difusos. 
Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. Política 
Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Florestal (Lei nº 
12.651/2012). Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação (Lei no 9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. 
Ações Privadas auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. 
Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, 
Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. 
Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano 
Público Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade Penal da Pessoa 
Jurídica. Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) (Lei nº 8.906/94). Código de Ética e 
Disciplina da OAB. Lei Complementar 123/2006.  
 
AGENTE DE SERVIÇOS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código 
de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio 
ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, 
carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. 
Prevenção e combate a incêndio.  
 
AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e 
higiene. Normas de segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu 
armazenamento em local próprio e adequado. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções 
Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). 
 
ASSISTENTE SOCIAL II 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação 
do assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A 
Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de 
Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência 
Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos 
estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde 
(LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. 
Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do 
assistente social nas relações intersetoriais. 
 
CONTADOR 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas 
(conceito, tipo e plano de contas). Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de operações 
mercantis e de serviços. Provisões: depreciação, amortização e exaustão. Ajustes e levantamento de demonstrativos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.906-1994?OpenDocument
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financeiros (balanço Patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio 
liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos). Participações societárias (conceito, classificação e 
formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes relacionadas, Contabilidade gerencial: noções 
preliminares (características da contabilidade gerencial). Análise de balanços como instrumento de avaliação de 
desempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e rentabilidade). 
Auditoria: noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, 
campo de atuação, classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade 
Intermediária: conceitos, funções, aplicações. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, 
entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos 
adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e classificação. Sistema de contas: 
conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo 
das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, 
financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: 
código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, 
orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a 
arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). 
Controladoria no setor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. 
controle interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 
4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei 
complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução 
Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado do Exercício, Despesas e Outros 
Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações 
Contábeis, Análise dos Balanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da 
Rentabilidade, Alavancagem Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos 
contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética 
profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação 
deste Edital. 
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, 
assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e 
procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de 
altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem 
nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. 
Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,potencial de 
contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e 
Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 
hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: 
Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções 
ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções 
dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, 
cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem 
de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. 
Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
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alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de 
Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e 
armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos 
estruturais; estruturas especiais; estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle 
tecnológico; argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; 
coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; engenharia de 
custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; 
dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: 
origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; 
pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos 
solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; 
estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações 
profundas.  Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de 
tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - 
Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e 
flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre 
esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, 
quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. 
Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de fluídos não 
viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços 
para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados 
limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  
Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e 
instalações especiais.  Estruturas de Aço.  Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se 
refere a obras e serviços de engenharia.  
 
FARMACÊUTICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, 
mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas 
farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,cápsulas, pílulas, grânulos, 
bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam 
na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema 
respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. 
Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. 
Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de 
Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se 
destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre 
Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. 
Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. 
Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de 
medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e 
estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções 
Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica 
(quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de 
Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados 
ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de 
fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 
344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei 
Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
FISIOTERAPEUTA 
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Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e sistema 
muscular. Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas citados. 
Avaliação músculo-esquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. 
Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-
deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. 
Traumatismo crânio-encefálico Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisioterapia na saúde 
do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no 
ambiente de trabalho. Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões mais 
comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, Constituição 
Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200).  
 
FONOAUDIÓLOGO 
Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, código de ética 
profissional, tempo de assistência fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações 
balizadoras.  Morfofisiologia de funções auditivas periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos 
legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, Medidas de Imitância 
Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva 
Neonatal Universal (TANU); reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar 
em linguagem oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; Atraso de 
linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, Disfluência e Gagueira; 
Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e 
Afasias. Conceito, classificação e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação interdisciplinar em 
Fissura Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. Motricidade orofacial, o 
desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, princípios e terapia miofuncional. Classificação e 
intervenção fonoaudiológica em Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, 
tratamento e terapia vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico precoce, 
alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas de atuação. Código de ética 
do fonoaudiólogo. 
 
MECÂNICO 
Conhecimentos básicos - Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e 
procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, 
direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e equipamentos de 
mecânico. Manutenção preventiva e corretiva.  
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica 
(veículos e tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e 
penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de 
trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a 
acidentes de trânsito.  
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica 
(veículos e tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e 
penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de 
trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a 
acidentes de trânsito.  
 
MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica 
(veículos e tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e 
penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de 
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trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a 
acidentes de trânsito.  
 
ODONTÓLOGO 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de 
prevenção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e 
análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. 
Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. 
Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações 
exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie 
dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina em 
dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador 
Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. 
Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no 
periápice. Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. 
Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. 
Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento 
de paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. 
Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie dentária na 
criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações 
em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. 
Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do 
crescimento. Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias 
dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. 
Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontalnecrosante. Raspagem e alisamento 
radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para 
amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de ética odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de 
Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de 
máquinas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e 
transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e 
aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, 
habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros 
Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. 
Projeto político-pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
Objetivos e conteúdos da educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os 
direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente 
(ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição 
de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. Relação afetiva criança/adulto. Concepção de 
alfabetização, leitura e escrita. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O lúdico e os 
jogos na educação infantil. Adaptação da criança na creche. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, 
dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH).  Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções 
Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da 
educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da 
criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e 
métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de linguagem (enfoque em alfabetização). A 
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avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil 
na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por 
eixos (identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e 
cultural, noções lógico-matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar 
e sua relação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações 
interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PSICÓLOGO 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e 
adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, 
transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. 
Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, 
acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. 
Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções 
básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais 
das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública 
e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); 
Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
RECEPCIONISTA 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código 
de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Comunicação e relações públicas. Formas de 
atendimento. Redação Oficial. Pronomes de tratamento. Qualidade no atendimento. Operação de equipamentos 
telefônicos: recepção e transmissão de mensagens telefônicas. Atendimento simultâneo, consulta e conferência. 
Conhecimento de teclado. Ética no trabalho. Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código 
de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de 
definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 
8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  
Informática: Sistema Operacional Windows 7 (seven), Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 
(Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 
Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre acometimento periodontais: 
gengivite e outras lesões fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. Ergonomia. Técnicas de 
escovação. Métodos auxiliares de prevenção (flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e interproximal, anti-
sépticos). Raspagem sub e supra-gengival. Selantes. Noções básicas: Biossegurança. Equipamentos de proteção 
individual. (EPI’s). Noções básicas sobre: descontaminação, desinfecção, esterilização, assepsia, antiasepsia, cadeia 
asséptica infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumentais e materiais dentários utilizados na prática 
diária. Técnicas de RX. Índices Epidemiológicos. Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Programa 
Saúdeda Família (PSF).  
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Segurança no Trabalho Evolução histórica do prevencionismo As atribuições do Técnico de Segurança do Trabalho. 
Evolução do conceito de acidente de trabalho. Teoria da culpa. Teoria do risco profissional. Teoria do risco social. 
Conceituação legal do AT. Acidentes de trabalho: teoria dos acidentes, tipos e estatísticas. Legislação de segurança do 
trabalho. CIPA. Legislação previdenciária aplicada ao acidente do trabalho. Programas de Prevenção de Acidentes de 
Trabalho. Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações proteção de máquinas industriais. 
Ferramentas de corte e soldagem. Sistemas de proteção coletiva. Segurança com caldeiras e vasos de pressão. 
Movimentação, transporte, manuseio e armazenamento de materiais. Riscos em obras de construção, demolição e 
reforma. Os riscos elétricos e seu controle. Proteções coletivas e individuais. Conceito e classificação dos riscos 
ocupacionais e seus agentes. Controle dos riscos ocupacionais. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 
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Programa de proteção respiratória. Mapeamento de riscos. Prevenção e Combate a Incêndios e explosões. Normas 
Regulamentadoras: NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-8, NR-9, NR-10, NR-12, NR-15, NR-16, NR-17, NR-18, NR-20 NR-23, NR-
24, NR-25, NR-26 e  NR-27. Legislações e Normas Brasileiras relativas à proteção contra incêndios. Classes de risco, 
métodos de extinção e agentes extintores. Técnicas de prevenção e combate a incêndios.  Sistemas de detecção e 
alarme de incêndios. Sistemas de prevenção, proteção e combate a incêndios. Ergonomia Organização do trabalho: 
postos de trabalho, arranjo físico, dimensionamento e mobília. Introdução à análise ergonômica. Metodologias de 
análise ergonômica. Análise ergonômica de demanda e da tarefa. Os comportamentos do homem no trabalho. Análise 
ergonômica da atividade: modelos, métodos e técnicas. Métodos de tratamento de dados em ergonomia. Diagnóstico 
e recomendações ergonômicas. Ambiente de trabalho: ambiente térmico, ambiente luminoso, ambiente sonoro, 
vibrações e radiações. Movimentação de cargas. Ambientes insalubres: atividades insalubres. Doenças profissionais. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 01/2019 

 

ANEXO III – Cronograma  

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 04/06/2019 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 04/06 a 11/06/2019 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 18/06/2019 

Período de Inscrição 04/06 a08/07/2019 

Último dia para pagamento do boleto bancário 09/07/2019 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização 
das provas objetivas. 

17/07/2019 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições. 18 e 19/07/2019 

Data Provável da Prova Escrita Objetiva 28/07/2019 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 28/07/2019 às 20 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 29 e 30/07/2019 

Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para prova de títulos e prática. 06/08/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 07 e 08/08/2019 

Data Provável da Provade Títulos e Prática 10/08/2019 

Publicação do resultado final da prova de título e prática. 14/08/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova de títulos e prática. 15 e 16/08/2019 

Homologação do resultado final 20/08/2019 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
EDITAL Nº 01 

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
 

 
Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que: 
 

 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007. Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 

OU 
 
b)  Sou doador regular de sangue, conforme cláusulas do Edital nº 001/2019 e conforme a Lei Municipal nº 

1745/2016. 
 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 
 
 
 

________________________, _____ de ____________de 2019 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
EDITAL Nº 01 

ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: CPF:                                                    RG: 

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar: 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 

 
 

_________________, _____ de ________________ de _____________. 
 
 
 

__________________________________________ 
      Assinatura do candidato 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -  
EDITAL Nº 01 

Anexo VI 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 
formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 

 


